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PREG 
PRESENCIAL 

PREMIDULO 

2/202  

JULGAMENTO 	 MENOR PREÇO POR 1TE 

Registro  de preen  TIPO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  41/2021  

SADO 	Prefeitura Manielpal de Caelsoeirinha -10/ Fundos  Municipals  de 
Cachoehinha - TO  

OBJETO 
REGISTRO DE  PHEW  PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE PNIKUS 
NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA USO E REPOSIÇÃO  

OT 	 1(211 	rtarEaic  Karma  À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACITOMPINITA (TO, FUNDO PIUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SERVFÇOS DE 
ATIRAMENTO E BALANCEAMENTO PELO PERD/110 DE DOZE 
MESES 

DATA AIORARIO 
DA REALIZAÇÃO 	 Dia 13/05/2021 	09:00 HORAS 

DO CERTAME 

NORMAS 1  Fr  ALS Este certame será regido pela Lei Federat  if  10.520, de 17 de julho de 
2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposioóes 
da Lei Federal n°  8.666193 e atualizaeqes posterioreó atendendo ainda 
a Lei Complementar ne. 123, de 14 de dezembro de 2006, atern das 
condieles previstas na integra do edital de licitacêo, as propostas 
devergo obedecer as  °speed') 	 agóes e exigências constantes deste  
in  strumen to convocatório. 

ENDEREÇO DA 
PAGINA DA  
INTERNET  

Poderá ser solicitada na Av. 21 de Abril.  re  1525 centro CEP: 77.9015-
E00, Cachoeirinha - Tocantins, na sala da  Cornea°  do Permanente de 
Licitaogo da Prefeitura Municipal de Caelmetrinha /TO, das 07h às 
13h0Ohs, no portal da transparência do município no  site  

iteiri ibidApea_iv.br) 51CAP 
LCO TCE TO.  
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1— OBJETO 

LI - Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇODS DE 
PNEUS NOVOS, CAMARAS DE AR E PROTETORES, PARA  DSO  E REPOSIÇÃO DA FROTA DE VEiCULOS 
PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOPOUNIL4 ITO,  MEMO  MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E PUNDO MUNICIPAL DE SOME E SERVIÇOS DE ALIHAMENTO E BALANCEAMENTO 
PELO PERD/DO DE DOZE MESES. Conforme 'Lento  du  ReferOncia constante no Anexo I deste 

12 — Ressalvando que o valor da proposta  sera  o mesmo caso inclua algum  mitre sera*  com as 
mesmas especificarmes constantes no Termo de Referencia, no período enquanto durar este  Pre*  
Presencial SP.P. 

cl 

	

	13 - As quantidades constantes no A/SEX° I deste edital silo estimativas, podendo a Administrano  
ago  contretar a totalidade dos aleSIITON. 

2 —DO CREOENCIAMENTO 

21 - As pessoas jurídicas ou fiIIIIEJA  individuals  deverão credenciar, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, um procurador  atribuindo-lhe poderes para 
formulas' lances de *dos e praticar todos os demais aios e openimges 	sistema conforme o 
jeur,X0  
a) - Devera ser anexada cópia do estatuto ou contrato social quando apresentada procurrmgo 
particular. 
22 - Em se tratando de sócio, *prim/ado ou dirigente da empresa propionente, deverá ser 
apresentado cópias do  respective  Estatuto ou Contrato Social e Carteira identificask, no qual 
estam expressos os seus  pottered  pare exercerem direitos e assumir obrigrmges. 
13 — Para ousada prerrogativa prevista em Lei, deverá o interessado apresentar deciaracgo, com 
Erma reconhecida, de que se encontra inserido nos disposlos do incise I  au  N,  conform°  o caso, do 
artigo 30  da Lei complementar n.°123/02. 
a) Para  Ens  de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar n° 123/2006, os representantes 
de mieroempresa e empresa de pequeno  polio  deverão eredenelamse e apresentar cemidlio de 
enquadramento no Estatuto Nacional da Micsoempresa e Empresa de Pequeno Porte, fotnrmida pela 
Junta Comercial dp sede o licitante, de acordo com a Instrução Normativa DEFte  if  103/2007, e 
detlaração de enquadramento uni conformidade com  art  30  da Lei Complementar 123/2006, 
afirmando ainda que no se enquadre em nenhuma das hipóteses do § 4° do  an  30  da Lei 
Complementar n°123/2006. 

I,)  Sera  admitida apenas 01 (uni) representante para coda licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma empresa credenciada. 

e) Depois de realizado o credenciamento, dar-se S. inicio á sessão de aborttua e julgamento das 
propostas, devendo a licitante apresentar á pregoeiro a declare* de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação.  
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3S  Pant  efeito do disposto no  art  44 da Lei Comptementar 223/2006, ocorrendo o em 
proceder-se a cia seguinte forma:  

AV. 21 de Mid. n°1525 - Centro.CEP 77916-000 	CNN te25.064.06410001-87- NNW, (063)3437-124h 

GOVERNO  MUNICIPAL DE CACHOEIRINNA- TO 
CNPJ no 25.064.0640001-81 

AV. 21 de AM* n°1525 - Centro, 
CEP: 77915-000-PONE: (03) 3437-12413 

d) A declaração de que trata a letra "e" do item 2.3 devcra, obrigatoriamente, ser apresentado fora 
dos envelopes, n° 01 e 02, sob pena de a empresa se deciarada como impossibilitada de participar do  
rename.  

e) ApresentAflo da  &clamed°  de pleno atendimento e aos requisitos de habilitação ao Editid 
declaração de enquadramento em conformidade com  art  30  da Lei Complementar 123/2006, Ao 
condições para participação do certame, sendo considerado documento obrigatorio. A nao 
trpresentação deste documento, ou sua apresentação  out  desacordo com o item 2.3, letra "c"  fern  o 
disposto no anigo 4 inciso VII da Lei 10.520, sendo viSo insanável, 

2A -  Ands  o endenamento do eredenciamento c identilicarAo das mpresentantes das empmsas 
proponentes, o Pregoeiro não =is aceitaM novos proponentes, dando inicio ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e a Documentação, eimlusivamente dos participantes 
rleitente credenciados. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

-  Petite outdone  deste  larvae  os licitantes  out:  

3.1.1 - Desempeaasem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

3,12 -  Atendam  s exi  cias  con tan e 
joricmeS_g 

lemosanexos inclusive 

   

32 - Slao  sera  admitida neste  tweed°  a narlieineedo de emnresas ova: 

3.2.1.- Encontrarem sob fait:11°1a, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem ueles que 
sido declarados inidáncos para honor ou ciontmtar  corn  a Administração PÚbliea, nu punidos  

corn  suspensão do (Mello de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal. 

3.2.2- Empresas estrangeiras que no funeionem no pais 

33 - Por ocasião da participaçam neste certame, sere. assegurado As MicrõemPresas -ME e Empresas 
de Pequeno Pane - EPP, emno eritorio de  din   mpate, a direito de preferfAcia para ofertar o menor 
preço sendo maior desconto em mlação aquele lançado pelo licitante não qualificado nessas 
categorias. 

34 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou  at  5%  (men  por cento) superior ao 
maior valor. 
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- A microcmpresa ou empresa de pequeno poste mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo  tat  proposta ser 
registrada, sittlação em que será 04judicado em sou favor o objeto licitado. 

b) - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
incise  dc  I do caput do  art  45, da Lei Complementar 123/2006, sollo convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do §20  do  art  44 da Lei Complementar 123/2006, na  
argon  classificatória, Para 0  6=6010 do mesmo direito. 

e) - No caso de equivalgncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2° do  art  44 da Lei Complementar 123/2006,  
send  realizado sorteio entre  etas  pata que se iilentifique aquela que primeiro poderd usar do direito 
de preferencia. 

cl) - 0 direito de preferancia  des  microempnisas e empresas de pequeno porte aerti ifistatirado  ands  
o encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologaeRo. 

e) - Na hipótese da não contratação nos termos previsto no copal do  art  44 da Lei Complementar 
123/2006, o objeto livitado  sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

I) - 0 disposto no  art  44 da Lei Complementar /23/2006, SOMeTie se aplicai* qumide a melhor 
oferta iaicial não tiver sido apresentada por mitroenapresa ou empresa de pequeno porte. 

26 -As microempresas e as empresas de  ¡velum° port°,  por ocasião da participagão neste cenamo 
deverão apresentar toda documentação exigida para fins de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, na forma do  art  43 da Lei Complementar e 123/2006. 

a) - Havendo alguma restrição na comprovação da RECULARMADE FISCAL, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  wit)  termo inicial correspondera ao momento em que o proponente 
for deelatado o vencedor do certome, prorrogáveis por igtial pedalo, a criterio da Administra0o 
Publica, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de 
eventuais certidfies negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, cuja comprovação  son  
exigida somente para efeito de assinatura de contrato ou instrumento que o substitua. 

I)) - A  Into  regularização da documentação, no prazo previsto •  no § 20 do  art  43, da Lei 
Complementar 12312006, impticard decaddinia do direito á contra-mono, sem prejuízos das sanções 
prevista no  art  BI da Lei de Licitações e Contratos 13666/93, de 21 de junho, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, pare a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

4-110 ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRINHA comissAcs DE 
unEAEAO 
EEEDAO PRESENCIAL SRP N.° 12f2021 
ENVELOPE N.° 02 — HABILITAÇÃO 

I PROPONENTE:. 	 1 

6-DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1 - Os documentos a serem apresentadas deverão: 

a) - Quando cópias,  confer  registro de autenticação efetuados em cartório ou par servidor da 
Prefeitura de CACII0EIREDIA -TO, neste ultimo  coaster  data ematiculd 

h) - quando proposta, conter assinatura e rubrica  can  tortas as  follies  do responsável cons-Utah:1o; 

c) —ser encadernados, de modo a não  confer  folhas soltas, sem emendas, acréscimos, numerados 
sequencialmente em ordem  crescent;  em unta Única via; sem borrties, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 
demais licitantes, prejuízos a Administer/0o ou njo impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo. 

6.2 — Os documentas expedidos viam on-line  (Internet),  no qual possam ser aferidos por meio 
eletrônico, dispensam autenticaslo. 

7 —DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
Os envelopes de propostas comerciais indicarão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOETRINHA -TO COMISSÃO DE 

parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

1 

PREGÃO PRESENCIAL N 12/2021 
ENVELOPE N.° 1 — PROPOSTA COMERCIAL 

7.1 - A proposta  commie'  devera ser datilografada ou emitida através de editor de  tax  o eletrônico, 
em uma via, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas,  entrenches  ou om ssões, salvo 
se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitante Prendans 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo sendo aü thna pagina 
assinada pelo representante legal da empresa, e devertto  canter:  

7.1.1 - Nome,  Minter°  do CNPI, enderec.o,telefone e fax vigente da empresa proponente; 

7.1.2 - Prazo de validade da proposta  sera  de 60 (sessenta) dias a  canter  da data marcada p 
abertura da sessão;  

AV. 21 de  Abri.?  1525 — centro,CE10: 77915-000 	CNN a°25.064.06 	01-87- Po (063)3437- 
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'11.2-  Nile sent  admitida  °Macao  inferior úquanti&ide prevista nesta EattaL 

7.1.3 - Nos preços deverá ser indicado o valor do desconto em moeda corrente nacional 
apresentado, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsao inflacionaria, ficando tal 
como proposta o valor  nor  item; 

7.1.4 - Especificações detalbadas do objeto proposto conforme Termo de Referência (ANEXO I) 

7.1.5 - Prazo  ár  pagamento ck 30  (biota)  dias  awls  atesto th nota  fife  

7.1,6 - Todas as despesas com hibutos ou quaisquer outros encargos, diretos ou indiretos, serão de 
responsabilidade do licitante, devendo estar incluidas na composição do preço; 

7.1.7 - Após a apresentacao da proposta, no caberá desistancia, salvo por motivo  lino  decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo prcgoeiro; 

7.1.8 - Serão desclassificadas as propostas que nao atenderem as exigências do presente Mal e  suns  
anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu 
julgamento; 

7.1.9 -A apresentação da proposta implicara a plena aceitatrao, par parte do proponente,  des  condições 
estabelecidas  nee  Edital e seus Anexos; 

8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO 

velo  e II everá co 	obri orianent doe 	e CO 
	

Os 
	 a 

Trabalbisto, 

8.2 DeveMo  ester  todos em nome do estabelecimento (matriz ou filial) que efetivamente apresentar a 
proposta de preços. 

8.3 0 documento que não mencionar prazo de validade ou data de vencimento  sera  considerado valido 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua experlIflo. 

8.4 Para comprovayao da Raloilitaeão  Addle,  os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Estatuo ou Centrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta  Camera  em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 
Sicao de seus administradores;  

AV. 21 de  Abril,  if 1525- Gentro,CEP: 77915-000 	CNN nr25.064.064(0001-97-  Fone:  (063)343 
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c) Inscricao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exereicio; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fimeionamento 
no  Pals  e ato de registre ou autorizapo para funcionamento, expedido pelo  &gat)  competente, quando 

atividade assim o exigir. 

8.5 Para a comprovacao da lappularidade Fiscal e Trahalhitta os licitantes  deceit°  apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

b) Certidão conjunta negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto a Divida At da 
Uni5o, expedida pelo Ministério da Fazenda/Procuradoria  Genii  da Pazenda Nacional; 

a) 	Garda°  negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos Estadual, 
relativamente sede ou domicilio do proponente; 

d) 	Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanta aos tributos Municipal, 
relativamente à sede ou domicilio do proponente 

• Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por  Tempe  de Serviço - FDIS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal; 

O 	Certidão Negativa de  Delphos  Trabalhistas — CHM:. 

8.5.1 A comnrovacao do cumprimento do disposto no inc. XXXIII  du art.  7°  (la  Constituiçáo Federal 
se dará almvás 	 te  cod sine  ANEXO IV. 

8.6. Para a coriaprovacão da Oualifincio cconebmico-flnancelya  os licitantes devetto apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Detain()  •patrimonial e demonstraGles contabeis do Ultimo exerelcio social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei,  qua  comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substiMicao por balanoeles ou balances provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado 14 mais de 3 (ttts) meses da data de apresentação da proposta; 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor  it  sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica; 

9 — DA SESSA0 DO PREGA0 E DO CREDENCIAMENTO  

AV. 21 de  Abril.  n1  1025 -Centro,CEP: 77916-000 	CNP1 9125.004.06410001-87- Font: (06 437-1 
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9.1- Os participantes do pregao devergo comparecer com antecedência  minima  de 10 (dez) minutos do 
horário previsto para o inicio da 

9.2 - 0 Pregoeiro  declared  aberta à sessão do PREONO em data e hora pré-definido no edital, não 
cabendo mais apresentaç o de envelopes. 

9.3 - Da sessão lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos e ocorrências 
relevantes e que, ao final,  sera  assinada pelo Pregoeiro,  Equine  de Apoio e pelos licitantes. 

10 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

10.1 - Os envelopes contendo as Propostas Comerciais serão abertos e estas verificadas se atendem a  
lodes  as especificarbes e condigges estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente desclassificadas 
aquelas que estiverem em desacordo. 

10.2- 0 Pregoeiro classificara o autor da proposta de menor valor e aqueles que tenham apresentado 
propostas sucessivas e superiores em ate 10% (dez por cento) A proposta de menor valor, limitados a 
03 (três) licitantes para participarem dos lances verbais. 

10.2.1 - Se não houver, no mfnimo, 03  (bras)  propostas de preços nas condiçães definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, ate o  maxims  de 03 (tegs), para que  seas  
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas 
apresentadas;  

10.3- Caso laja empate nas condigges definidas no subitem 10.2, as propostas com preços empatados  
scrap  classificadas pare a fase de lances verbais. 

11- DOS LANCES VERBAIS 

11.1 - Aos licitantes classificados  sari  dada oportunidade para nova dispute., por meio de lances 
verbais e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 
preço classificado e os demais cm ordem decrescente de classificação. 

11.2 - A declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante• da etapa de lances verbais e  nit  manutenção do Ultimo valor 
apresentado pelo licitante,  Pam  efeito de posterior ordenação das propostas, incluindo-se nesta 
Prerrogativa os interessados inseridos na Lei Complementar ns. 123/2006. 

11.3 - Caso não seja realizado lances, será verificado se os valores são superiores ao mini= 
estabelecido pela administração; 

AV 
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11.4 -Assim como nas pmpostas, os lances serão ofertados com vista ao menor preço, ofertado a 
partir do valor de referenda, para cada item. 

12 - DO JULGAMENTO 
12.1 - O critério de julgamento  serf'  o de Menor Valor por  Morns  

12.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para classificaçãe 
a  pa   tir do menor valor ofertado. 

12.3 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada, quanta ao objeto e 
valor, decidindo motivadarnente a respeito. 

Th 	

12.3.1 - Sendo aceitável a proposta de menor preço,  serfs  aberto o envelope contendo a habilitação do 
licitante  quo  a tiver formulado, pare confirmação das suas condieqes bahialatqries: 

12.3.2 -  Mao sera°  aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos de habilitação requeridos no  presage  Edna]. 

12.3.3 - Se a proposta MO for aceitivel ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinara as demais propostas subsequentes classificadas, verificando a sua aceitabilidade, 
quanta ao objeto e valor, procedendo a verificação das condiçaes de habilitação do proponente,  at  a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ale adjudicado o objeto deste edital,  pars  o qual apresentou proposta, 

12.3.4 - Não havendo a regularidade dos documentos de habilitação, o licitante  sera  considerado 
inabilitado, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

12.3.5 - Em havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu 
preço seja compativel com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

12.3.6 - Casos não se realizem lances verbais,  Berths  verificados a confomiidadc ante a proposta 
escrita de  manor  valor ofertado que contemple as condiçdes do Edital. 

12.3.7 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar  pan  que seja 
obtido  manor  valor. 

12.4 -  Sera  considerada, a proposta de prego escrita, como valor proposto acabado e final do lieitane 
que, caso classificado para os lances verbais,  nib  esteja representado em sessão. 

13 - DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamenle  
intermit°  de recoil:cm cuja síntese  sera  lavrada ena ata, sendo concedido o  prams  de 03 (t 	•8  
fuels  para apresentaratio das  razes  de recuso, ficando os demais licitantes desde logo ' 
para apresentar contra -  Taffies  em igual número de  dies,  que comecarao a correr do tdrmino 
recorrente.  
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13.2 - As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado verbalmente 
durante a sessão. 

13.3 - Na  fella  de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o licitante decairá do 
direito de recurso. 

13.4 - Os recursos serão decididos no  pram  de 02 (dois)  dims Meg.  

13.5 - O acolhimento de recurso importara a invalidação apenas dos atos insusceaveis de 
aproveitamento. 

13.6 - 0 resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Secretaria de 
Administração (Comissão de licitação). 

— DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Inexistindo manifestação secursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Onlenador de despesa. 

14.2 - Havendo interposição de recurso,  epos  o julgaineato, a Autoridade Competente adjudicará o 
objeto da licitação e o oalenados de despesa homologará o procedimento licitatõrio ao licitante 
vencedor. 
14.3 — Após homologação pelo Ordenados de despesa,  sago  convocados os vencedores do certame 
para a assinatura do Contrato no qual  teal  efeito de compromisso  gabs  período de sua validade. 
14.4 — A CONTRATADA terá obrigação de assinar ATA na sede do município,  Igo  serão enviados 
quaisquer documentos do Processo lieitatOrio via  e-mail  ou correio. 
15— DO CONTRATO /ATA 
15.1 - 0 instaunento contratual será armado, na forma do ast. 62 da  1st  8.666/93. 
15.2 - Fica facultado á Administração, quando o vencedor no aceitar ou  rag  retires a Note de 
Empenho, no prazo e candig3 es estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classifeação, para fazê-lo em igual  pram,  nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances 
verbais. 
15.3 - Aplicam-se, no que couberem, as disposições  confides  nos artigos 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 
15.4- As despesas com apresente aquisição correrão à conta da Prefeitura Municipal de Caeltoeitinba ro. 
16 —DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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16.1 - As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do fornecimento, sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos, são: 

a) - Multa de 10% (dez por cento) do valor global contratado, no caso de inexecução total da 
obrigação; 

b) - Multa de 10% (dez  pm  cento) do valor correspondente  it  parte 00 cumprida, no caso de 
ineze.cução parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado; 

e) - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia no caso de inexecução diária do fornecimento do 
objeto desta licitação,  at°  o máximo de 30  Orb*  dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anteridr; 

d - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 
Cachoeirinha , pelo prazo que for fixado pela Administração em firma° da natureza e da gravidade da 
falta cometida; 

c) - Declaração de inidoncidade para licitar ou  cranberry  com a Administração Páblica, considemmlo, 
para tanto, reincidencias de faltas, sua natureza e gravidade. 

16.2. Quando o  proponents Ago  aceitar ou não retirar o empenho na  forum  estabelecida no item 16.2, 
estard sujeito & multa do item 17.1" a" e à penalidade do item 17.1" d" ou 17.1" e", além de detrair 
direito ao fornecimento do objeto. 

16.3 As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou, não sendo 
possível, deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30  (Uinta) drab  contados da intimagão, sob pena 
de inscrição em Divida  Alive  para cobrança judicial. 

16.4 A aplicação das multas independerfi de grmlquer interpelação administrativa ou judicial, sendo 
exigível desde a data do ato, fato  au  omissão que  !he fiver  dado cause. 

17.5 As multas e penalidades serão aplicadas pelo &giro ordenador da despesa, através da Assessoria 
Juridica do Município,  seal  prejuízo dos saueeier oloele ou penais cablveis, ou de processa 
administrativo. 
16.6 0 proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 (cinco) 
dias para, se o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 
16.7 Pela inobservância dos  tanners  deste Edital poderei haver a incidência das pena 
advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de  co 
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Administração ou declaração de inidoneklade para licitar ou contratar  corn  a Adnainistação Pública. 

17- DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

17.1 - A suspensão de participar em licitação e contratar  corn  a Administração pública, além das 

penalidades civis, penais e criminais, poderão ser• também apli 	las Aqueles que: 

a) - retardarem a execução do Pregão; 

b) - manifestarem grave ofensa à autoridade condutora  ea  sessão e/ou equipe de apoio no uso de sues 

atribuições; 

c) - demonstrarem não possuir idoneidade  pars  contratar com a Administração; 

4.1) - apresentarem declare* ou qualquer documento falso, fraudado ou cometerem fraude fiscal. 

e) - aliciar demais concorrentes ou formar conluio entre interessados. 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e após apresentação da proposta e da 

habilitação, não  sera,  aceitas alegações de desconhecimento ou disconlancia de seus tennoc, no qual 

poderá ser encaminhado pare execução conforme os dispostos 17 e 18. 

18.2 - A simples participação neste certame implica em aceitação de todas as condiçães estabelecidas 

neste instrumento convocatório. 

18.3 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do Pregão. 

18.4 - A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto licitado.  

WI  - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse publico, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulado, cm todo ou  ern  parte, por ilegali 	 ladle  de Ora cm 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

18.7 - O Pregoeiro, no interesse da administração, coderá relevar omissões puramente formais 

observadas na proposta e habilitação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação sendo possível a  promo*  de diligência destinada a esclarecer u a 

complementar a instrução do processo, para esse fim especifico. 	 .00314  
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188 - Decididos os moursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolvera aos 
licitantes, julgades desclassificados, os envelopes "HABILITAÇÃO" inviolados, no encerramento da 

licitação. 

189 A impugnação ao presente Edital somente  sera  considerada se apresentada ao protocolo da 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇA0 (Confissão de Licitação). 

18.10 - Os casos omissos seta, submetidos a  emcees Biddies  Assessoria Jurídica do Município 

IRdI - Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o presente 
pregão serão prestadas pela Coordenadoria Geral de Licitação, no horário das 074)0h as 13:0011, de 
segunda a mxta-feira, pelos telefones/fax (63)3437-1248. 

Cachoefrinha /TO 29 de Abril de 202 

LUAN± 	EIRA LOPES 
a Oficial  
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ANEXO I 
TERMO DL REFERENCIA 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS  
(art.  14 da Lei n° 8666193) 

1. DEMANDANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA /TO E FUNDOS 
MUNICIPAIS 

2. OBJETO : REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS CÃMARA,S DE 
AR E PROTETORES, PARA USO E REPOSIÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA flO, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DE ALIHAMENTO E BALANCEAMENTO PELO PERÍODO DE 
DOZE MESES. 

3. RECURSOS VINCULADOS: Nao 

4. JUSTIFICATIVA: Faze necessário a contratação de empresa para fornecimento de pneus 
novos, csintaras de ar e protetores, devido a necessidade de promover a manutenção dos veiculos da  
iota  municipal, a fim de mante-los em coadiOes ideais  dc  funcionamento, garantindo a segmanya 
de todos os funcionários Destinados a manutenção da frota das diversas secretarias do município, 
tais como: Gabinete, Agricultura, Transporte, Obras e Fundos Municipais visando a continuidade e a 
ampliaçao da prestação de serviço, públicos essenciais do município de Cachoeirinha para execucIle 
dos itens especificados no objeto deste  Terse  de Referencia. Os itens  so pans  atender as demandas 
da Prefeitura e Fundos Municipais de Cachoeirinha. 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: ORÇAMENTO 2021 
PARA A PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS. 

Manutenção da Secretariada Educação- Dotação orçamentaria: 03.07.12.361.1204.2.067 
elemento despesas 3.19030.00 materiais de consume. 

Manutenção das atividades Administrativas - Dotação orçamentaria: 03.03.04.122.0052.2.004 - 
elemento despesas 3.3.9030.00 materiais de consumo. 
Manutençúe da secretaria do  mein  ambiente - Dotação orçamentaria: 03.09.18.1004.2.028 - elemento 
de despesas 3.190.30.00 materiais de consumo. 
Manutençilo da secretaria municipal de  agriculture-  Dotação orçamentaria: 03.04.20.122.1003.2.073-
elemento de despesas 33.90.30.00 materiais de consumo. 
Manutenytto da secrGada municipal de Transporte-Dotação orçamentaria: 03.05.26.122.1202.2.064-
elemento de despesas 3.3.90.30.00 materiais de consumo. 

Manutenção da Secretaria Municipal de  Sad&  Dotatlo orçamentaria 03.10.10.301.1315.2. 
elemento despesas 33.90.3000 materiais de constmm.  
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6. DAS ESPECIFICAOFS, QUANTIDADES:- 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRE l'ARIA DO MEIO AMBIEIVIE 

AV, 21  

I.  

01 MOTONIVELADORA 
CATERPILA 120K  
PNEU 1.400.24 12 LONAS 

UN  6 R$ 	4.726,67 R 	28.360,00 

02 MOTONIVELADORA 
CATERPILA 	120KCAMARA 
1.400.24 

tiN 6 R$ 	590,00 R 	1540,00 

03 RETROESCAVADE RA 
NEWHOLLAND B95B  GIANT UN  2 R 	2.97333 R 	5.94667 
PNEU 12.5.80.18 IO LONA 

04 
UN  2 R 	6.333,33 R 	12.666,67 

RETROESCAVADE RA 
NEWHOLLAND B95B TRAZ  
PNEU 19.5.L24 12 LONAS 

05 RETROESCAVADEIRA 	CASE 
580N TRAZEIRO  UN  2 R 	6.333,33 R 	12.66667 
PNEU 195124 12 LONAS 

06 RETROESCAVADEIRA 	CASE 
580N DIANTEIRO  
PNEU 12.16.5 10 LONAS 

UN  2 R$ 	2.600,00 R$ 	5.200,00 

07 RETOESCAVADEIRA 	XCMG 
DIANT  
PNEU 12.16.5 10 LONAS 

UN  2 R 	2.600,00 R$ 	5.200,00 

08 RETOESCAVADEIRA 	XCMG 
TRAZ  
PNEU 19.5.124 12 LONAS  

UN  2 R 	6.333,33 R$ 	12.666,67 

OP  A CARRAGADEIRA 	XCMG 
IANT/TRAZ  

PNEU 17.5 25 
UN  4 R$ 	6.16133 R$ 	24.653,33 

10 
AMINHAO BSC MERCEDE  

PNEU 1.000.20 BORR 
UN  10 2.326,67 

 
R$ R$ 23.266,67 

11 AMINHAO 	BSC 	MERCEDE 
ASTRO N 2729  
PNEU 1000.20 LISO 16 PR 

UN  10 R 	1.873,33 R$ 	18.733,30 

2 pAMINHAO 	BSC 	MERCEDE 
ASTRO N 2729  
CÂMARA 1 000 20 

UN  20 R$ 	188,33 R$ 	3.76687 

CAMINHÃO13 	BSC 	MERCEDE 
ASTRO N 2729  
PROTETOR ARO 20 

UN  20 R$ 	68,33 R$ 	• 

de Abril, n 1625— Centro,CEP:• 77915-000 	CNIFJ 2265364.064/0001-07-  Pone:  (063 343 



CAMINHÃO BSC MERCEDE 
ASTRO N 2729 
ALINH/BALANC. 

(novecentos e setenta e três reais e t inta e dois centavos) 

SER 
04  

01  
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Th 

Cento e cinquenta e oito mil trinta e  tits  reais e trinta e dois centavos) 
R$158.033,32 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE SERVIÇO 

ocunc I  rimer  isc no latuvi_ i unn 

01 TRATOR  NEW  ROLLAD 1T4030 
DIANTEIRO PNEU 12.4.24 10UN 

LONAS 
2 R$ 	7.133,33 R$ 3.566,67 

02 TRATOR  NEW  ROLLAD TT4030 
TRAZEIRO PNEU 18.4.3010  
LONAS 

UN  2 R$ 	6.696,67 R$ 	13.39333 

03  TRATOR  NEW  ROLLAD TT4030  
DIANT PNEU 12.4.24.10 LONAS 

UN  2  R$ 	3.560,00 R$ 	7.120,00 

D4  TRATOR  NEW  ROLLAD TT4030  UN  2 R$ 	6.69667 R$ 	13.393,33 
TRAZEIRO PNEU 18.420 

05 TRATOR  NEW  ROLLAND 1T4.75 
DIANTEIRO PNEU 12.4.2410  
LONAS 

UN  2 R$ 	3.516,67 R$ 	7.033,33 

06 
!
TRATOR  NEW  ROLLAND 114.75 
DIANTEIRO PNEU 184.3010  
LONAS 

UN  2 R$ 	6.696,66 R 	3.393,32 

07  LS  080 DIANTEIRO PNEU  
12.4.2410 LONAS 

UN  2 RI 	3.516,87 R$ 	7.033,33 

08  LS  U80 TRAZEIRO PNEU  
18.4.30 10 LONAS 

UN  2 R$ 	6.696,67 R$ 	13.393,33 

09  pARRETA AGRICOLA 4 
TONELADAS  LC  PNEU 6.6016  

N 4 R$ 	873,33 R$ 	3.493,33 
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10 

GRADE ARADORA 14X26  UN  4 R 	873,33 R$ 	3.493,33 

COHLER PNEU 6.5016 

11  GRADE ARADORA 14X26 N 
4 R 	873,33 R$ 	3.493,33 

COHLER PNEU 6.50.16 

12  UN  GRADE ARADORA 12X24  4 R 	873,33 R$ 	3.493,33 
ROMHA PNEU 6,50.16 

R$ 
(noventa e CinCo mil oitocentos e sessenta e Seis reais e R$95.866,62 

sessenta e  dots  centavos) 

SECRETARIA  DE SAUDE 

13 MERCEDES ESPRINTTERPNEU 
05/75 R16 C 110R UN 10 R$ 	1.003,33 R$ 	10.033,33 

14 FIORINO GREZNAR AMB 
PNEU  185170 R14 881 UN 20 R$ 	49000 

!  
R$ 	9.800,00 

15 FORD KA SE PLUS 1.0  
PNEU  185/70 R14 88T UN 20 R$ 	490,00 R$ 	stooso 

16 ITISUBISHI L200 TRITON  
PNEU  225/75 R16 UN 20 R$ 	1.02000 R$ 	20.400,00 

17 FORD K SE SD 1.0  PNEU  
185/70 R14 88T UN 20 R$ 	49000 R$ 	9.800,00 

18 INTRUDER SUZUKI  PNEU  
90/90/18 UN 4 R$ 	21400 R$ 	85600 

( sessenta  mil  seiscentos  e °Rents e  nove  rea s e  trinta  e  três  
Centavos)  

RS  
R$60.689,33 

SECRETARIA DE SAÚDE SERVIp 

01 MERCEDES ESPRINTTER 
ALINH/BALANC. UN 

02 FIORINO GREZNAR AMB 
ALINH/BALANC. UN 24 
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AV 21  

03 FORD KA SE PLUS 1.1) 
ALINH/BALANC. UN 24 R 	85,00 R$ 	2.04000 

04 MITISUBISHI L200 TRITON 
ALINH/BALANC. UN 12 R 	146,67 R$ 	1.760,00 

05 FORD K SE SD 1.0 
ALINH/BALANC. UN 24 R 	85,00 R$ 	2.040,00  

(oito  mil  setecentos  e  oitenta  teals) 

R$8.78000  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

0 
• 
EOBU VOLKSVAGEM  

EU M
S

5/75 R17,5 UN  8 R 	1586,67 R$ 	12.693,33 

02 EOBUS VOLKSVAGEM  
PNEU 215(75 R17,5 UN  8 R$ 	1.586,87 R$ 	12.89333 

03 NEOBUS VOLKSVAGEM 
PNEU 215/75 R17,5  UN  8 R$ 	1.586,67 R$ 	12.693,33 

04 NEOBUS VOLKSVAGEM 
PNEU 215/75 R17,5 tlIO V. R$ 	12.693,33 R 	586,67 

05 ONIBUS IVECO  CITY  CLAS 
PNEU 215/75 R17.5 126/124  
RHS UN  6 R$ 	9.520,00 RS 	1.556,67 

06 • NIBUS VOLKWAGEM 
• NEU 275/80 R22.5 149/146  
KMAX S UN  6 R$ 	2440,00 R$ 	14.640,00 

07 GRIM/8 IVECO  CITY  
CLASPNEU 215/75 R17.5  
126/124L RHS 

UN  6 R$ 	1,586,67 Es 	9.520,00 

08 MARCOPOLO VOLARE VBL 
PNEU 215/75 R17,5 126/124  
RHS UN  6 R$ 	1.586,67 R$ 	9520,00 

09 VOLKWAGEN MASCA  GRAN  
MINI PNEU 215/75 R17.5 
126/124 RHS 

UM 6 R$ 	1.58667 R$ 	9.52Q00 

(oitenta e oito mil oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e 
oito centavos)  R 

le  Abril. n 	1525— Centro.CEP: 77915-000 	CNN  025.064.064/0001-07-  Pone:  (063 1eI37- 



cAatcmiirtitill4 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

01 	FIAT  UNO MILLE 
PNEU 175/70 R13 84T 

02 	CITROEN AIRCROSS 
P NEU 195/55 R16 84V 

AV 21 de Abdl, n 1525- Centro,CER 77915-000 	CRP1n°25 084.064/0001-37- Pone: (063)3 

GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CNPJ n°25084.08410001-87  

AV.  21 de Abr11, n° 1525 - Centro, 
CEP: 77915-000-FONE (63) 3437-1248 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SERVIÇOS 

01 NEOBUS 
ALINWBALANC. 

VOLKSVAGEM 
SERV. 4 R$ 	208,33 R 	.875,00 

02 NEOBUS VOLKSVAGEM 
ALINH/BALANC. SERV. 4 R$ 	208,33 R 	275,00 

03 NEOBUS VOLKSVAGEM 
ALINH/BALANC. SEV 4 R$ 	208,33 R$ 	1.875,00 

04 NEOBUS VOLKSVAGEM 
ALINH/BALANC. 3E17 4 R$ 	208,33 R$ 	1.875,00 

05 ONIBUS IVECO CITY CLAS 
ALINH/BALANG. SERV. 4 R$ 	208,33 R$ 	1.875,00 

06 ONIBIJS VOLKWAGEM 
EALINH/BALANC SERV. 4 R$ 	208,33 R$ 83232 

07 NIBUS VECO CITY CLAS 
ALINFWBALANC. SERV. 4 R$ 	208,33 R$ 	1.875,00 

08 MARCOPOLO VOLARE VBL 
ALINH/BALANC. SERV. 4 R$ 	208,33 R$ 	1.875,00 

09 VOLKWAGEN  MASCA  GRAN 
MINI 
ALINH/BALANC. SERV. 4 R$ 	208,33 R$ 	1275,00  

( quinze  mil  oitocentos  e We e tre 	reels e  trinta  e  doi  
centavos) 

R$ 
R$15.833,32  



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO :t 4̀  

CNPJ n°25.064.064/000147  
AV  21 de Abril, n° 1525 -Centro, 

CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 	Segrattiltfilri 

03  HAT  UNO MILLE 
PNEU 175/70 R13 84T  UN  8 R$ 376,67 R$ 	3.013,33 

e seis reais e sessenta e seis R$10.666,66 ( dez mil seiscentos e sessenta 
centavos) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS  

01 
FIAT  UNO MILLE 
ALINH/BALANC, SERV. 2 R$ 	85,00 R$ 	17000  

02 
CITROEN  AIRCROSS 
ALINH/BALANC, SERV. 4 R$ 	85,00 R$ 	340,00  

03 
FIAT  UNO MILLE 
ALINH/BALANC. SERV. 2 R$ 	85,00 R$ 	170,00 

C seiscentos e oitenta reais) R$680,00 

SECRETARIA DE TRANSPORTE 

01  CHEVROLET MONTANA  
PNEU 185/70 R14 88 t  UN  8 R$ 	49000 R$ 	3.92000 

02 OLKSWAGEM GOL  STAR  
PNEU 185/70 R14 88 t  UN  8 R$ 	49000 R$ 	3.920,00 

03 SCANIA ONIBUS 
PNEU 295/80 22.5 152/148  

MAX  S  
UN  10 R$ 2926,67 R$ 29 266,67 

( trinta e sete mil cento e seis reais e sessenta e sete centavos) R$37.106,67 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIÇO  

AV. 21 de AM, n°1525 — Centro,CEP: 77915-000 	CNRIn°25.064.064/0001-07-Fune: ( 	3437-1243 	2 



   

UN 12 

 

   

   

o  

GABINETE DO PREFEITO SERVIÇOS  

TOYOTA HILLUX  PNEU  265/60 
R18 1101 

R 	4Q67 
( mil e setecentos e sessenta real )  

GOVERNO  MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CNPJ n° 25.064.064/0001-87 

AV 21 de  Abril  e 1525 - Centro, 
CEP: 77915-000RONE. (63) 3437-1248 	CAC 

01 CHEVROLET CHEVROLET MONTANA 
LINH/BALANC. 

ERV. El 

R$ 	85,00 R$ 	680,00 
02 OLKSWAGEM  GOL  STAR 

. LINH/BALANC. 
RV. 4 

R$ 	85,00 R$ 	34000 
03 • ANIA • IBUS 

, INH/BALANC. 
ERV. 01 

R$ 	190,00 R$ 	190,00 
md  duzentos  e  dez reais)  R$1.210,00 

GABINEIC DO PREFEITO PEÇA 

R$  1.760,00  

R$ 
1.780,00  

   

TOYOTA HILLUX 
LINH/BALANC 

SERV.  10  

   

(quinze I e quinhentos e vinte reais) 

R$ 15.520,00  

Todos os  set cos 	produtos deverão ser de qualidade, e primeira  lions  caso coranirio 
seni devolvidos. 

62- Os produtos  setae  solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da administracRe 
deverão ser entregues no sede da Secretaria solicitante, polo prazo máximo de 01 dia corrido, a contar 
do recebimento da ordem de fornecimento devidamente assinada. Qualquer alteray o 	razo 
devera ser comunicada ao setor de compras do Município.  

AV. 21 de  Abril,  n° 1525— GentneCEP: 77915-000 	CART 4325.064.064/0001-87- don 	43 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CNPJ n° 25.064064/0001-87  

AV.  21 de Abril, riv 1525- Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 

7.1- 1 Os materiais a serem fornecidos se enquadram na classificação de fornecimento de pneus 
novos, câmaras de  or  e protetores, devido a neoessidade de promover a manutenção dos veículos da 
frota municipal Serviços ElDricos Automotivos, sendo assim, a contratação e a aquisição de que  irate  
este Termo de Referencia ocorrerá através de processo licitatário, na modalidade Pregão Presencial - 
Sistema de Registro de Preços - Tipo menor preço por item, observando-se as nomms da  Tel Or  
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alteraçOes subsequentes e os procedimentos administrativos 
estabelecidos pela Lei 8.665, de 21 de junho de 1993 c suas alleraç5es subsequentes.  fro,  

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

8.1- 0 julgamento das propostas deste certame  sera  pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, 

9. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1- Os  materials  serão solicitados por meio da emissão de Nota de limpenho, assim definido como 
documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e controle dos  dens  
relativos a execução do contrato, possibilitando a verificação da conformidade do serviço executado 
com o solicitado para a CONTRATADA.  

fl 

10. DO CUSTO E FORMAÇÃO DO QUANTITATIVO E DOS PREÇOS MÉDIOS 

10.1- As quantidades de produtos licitados foram tornados com base no consumo da Prefeitura 
Municipal e Fundos Municipais em exercícios anteriores. 

10.1-A estimativa de pregos deverá  confer  diseriminaflo detalhada, de acordo com a especifica do 
material, contendo mania, preço unitário e total, cotados em moeda nacional, já consideradas as 
despesas com tributos, fretes,  transmutes  c demais despesas que incidam direta ou indiretamente nos 
pregos para execução do objeto. 

0.2-O preço  medic:  da presente licitação é de Valor Global: R$ 496.018,82 (quatrocentos e noventa e mis mil 
c dezoito reais o oitenta e dois centavos) 

11. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

11.1- Os materiais/ serviços do objeto do presente  Fenno  de  Refer  
fiscalizados por funcionário posteriormente designado, denominado lis 
as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, anotando 

companhados e 
ao qual competirá dirimir 

gistro plOprio todas as  

AV. 21 de AMU, ns 1525- Gentro,CEP: 77915-000 	CNP.1 n°25.064.064/0001-87-  Fone:  (063)3437 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ  if  25.084.064/0001-87  

AV.  21 de Abril, n° 1526- Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário 
regularização de eventuais  faiths  Mou defeitos constatados ou, ainda, comunicando aos seus superiores 
quando as providências ultrapassarem os limites de sua competência para a adoção das providencias 
cabíveis, conforme Lei 8.666/93. 

11.2- Caberá a CONTRATADA, a designação fornml de um representante para responder perante ao 
CONTRATANTE pela execução do Contrato. 

12.1)0 LOCAL DA ENTREGA 

12.1- Os serviços/ entregas serão realizadas na sede da Prefeitura Municipal de Cathoeirinha, 
localizada na  AV  21 ne Abril, n°1525 Oentro,CEP: 77915-000 Caebnerinha - TO. 

12.2- Nino serão aceitas entregas através de vansintnibus cm que necessite o deslocamento de servidor 
publico municipal pare realizar a retirada dos produtos. 

13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

13.1-0 objeto desta licitação devera ser entregue em no máximo (01) dias corridos, contados a partir 
da ordem de fornecimento. 

132 Os produtos serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da administração. 
13.3 Independentes da aceitação, a empresa garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado; 
13.4 A empresa  Beard  obrigada a trocar as suas  expenses  os produtos que vier a ser recusado .dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a entrega devendo a substituição ser  Nita  no prazo máximo de  
tits  dias. 

14. PRAZO DE VIGENG1A 

14.1 - O pnizo de vigencia da ata de registro de pregos sere de 12 (doze) meses. 0 contrato decorrente 
da ata será vigente até 31 de dezembro de 2021, podendo ser pronogado nas hipóteses do arL 57, 
inciso 810, incisos a VI, da Lei n°8666/93. 

15, DOS PAGAMENTOS. 
15.1 Os pagamentos  sex&  realizados, sempre v.& a entrega dos produ 	ediante apresentação da 
respective  nota fiscal, devidamente atestado  pole  fiscalização do contrato. 

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA: 

16.1 - Fornecer o material em estrita conformidade  coin  as especificações exigidas 
Referência e Edital;  

AV. 21 cat  Abril,  if 1525- Centro,CEP: 77915-000 	CAW if25.064.06410001-87-  Fone:  (053)343 1248 



GOVERNO  MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ if 25.084.064/0001-87 

AV. 21 de Ala n°1525— Centro, 
CEP: 77915-000-FONE:  (83) 3437-1248 

16.2- Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contrataflo necessário A CUCKilo do objeto contratual, inclusive encargos relativos  it  legislado 
trabalhistai 
16.3 -  Manley  durante toda a execuçao do Contrato, em compatibilidade  coin  as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitic5o c qualificações exigidas na Licit:m(1o; 
16.4 - Reparar, ennigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato  am  que se verificarem vícios defeitos ou incorreções em  relit*  as especificações do edital; 
16.5 - Assumir inteira responsabilidade civil administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, A Contratante ou a 
terceiros. 
16.6 Fica proibido a contratada u entregar os produtos em Transporte de  Van  / ônibus de linha 
interestaduais. A contratada  ten  g obrigaçffo de entregar os produtos na sede do município de 
Cachoeirinha /TO. 

17. OBRIGACOPS DA CONTRATANTE: 

17.1- Proporcionar todas as condições  pant  que a CONTRATADA possa cumprir  guns  obrigações  
dentin  das normas e eondiedes contratuais. 
17.2 Rejeitar no todo ou em parte as mercadorias entregues  ern  desacordo  cam  as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 
17.3 Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar os serviços e  materials  objeto do contrato. 
17.4 Definir obrigatoriamente em todas as  miens  de fornecimento, o dehtlhamento e especificações 
dos  materials.  
17.5— Efetuar o pagamento conforme definido no item "dos pagamentos". 
18. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

stsx 	I 4.1 0 deseumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 
justificativa acoita pelo CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar em sanções previstas na Lei 11.666 de 1993. 

Cachoeirinlm /TO, 29 de abril de 2021. 

Submetemos este Teimo de Referencia à considpraçio superior pra aprovaçAo. 

LUA 	HE RA LOPES 
repeira 

PAULO MAUD° 
DAMACENA84215542p 

PAULO MACEDO DAMACENO 
PREFFAI 0 MUNICIPAL  

AV. 21 de  Abrir  rim  1525— Centro,CEP: 77015.000 	CNRI 11,5.004.064/0001-87- F 	(063)3437- 



GOVERNO  MUNICIPAL DE CACHOEIRINNA — TO 
CNPJ n° 25.084.064(0001-87 

AV. 21 de AMU, n° 1525 — Centro, 
CEP: 77915-000-FONE:  (83) 3437-1248  

ANEXO 11 

DO CREDENCIAMENTO 

A (nome da empresa), CNPJ t 	  cam  sede à 	  neste ato 

representada pelo(s) (diretores ou sócios com qualificação completa 	(nome.  RC,  CPI+  

nacionalidade, estado civil, profissão e enderceo) peio presente  instrument°  de mandato, nomcia e 

constilui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome,  RC,  CPF nacionalidade estado civil profissão c 

endereço), a quem confere(m) amplos poderes  pars  junto a Prefeitura Municipal de  mix  xxxxx (ou de 

forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos 

necessarios com relação a licitação na modalidade de pregão presencial n x x x/2021 (ou de forma 

genérica para licitações em geral), usando dos  recluses  legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais  pain  desistir de recursos interp94os, apresentar lances, negociar preços e 

demais condições, confessas, transigir, desistir, firmar compromissos  on  acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reserves de iguais poderes, detido 

tudo por  born  (Irmo e valioso, e, em especial, pare (se for o caso  dc  apenas uma licitação). 

Local, data e assinatura 

W. 21 de  Abri  us 1525 —fentro,CEP. 77915-000 	CNN 	064.064/0001-87- Pont: ( 63)3437-1248 	28 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACROEIRINHA - TO 
CNPJ n° 26.064.06410001-87  

AV  21 de Abri1 n° 1525 -Centro, 
CEP, 77915-000-FONE (63) 3437-1248 

ANEXO  ill  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Caehoeirinha /TO, 	de 	 de 2021. 

PRECIA0 SEP N.0_/202! 

Proponente: (iazao social da empresa  proponents)  

OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, 
CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA USO E REPOSIÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA /TO, FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DE ALIHAMENTO E BALANCEAMENTO 
PELO PERÍODO DE DOZE  MEWS.  

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 2" do  art.  32 e do  art.  97 
da Lei 8.666, de 21 de  Elate  de 1993 e suas alterações subseqüentes, relativamente ao Edital em 
epígrafe. 

Th 

Nome e Assinatun do Responsável Legal da Empresa 

W. 21 de  Abril,  TV 1525- Centro,CEP 77915-000 	Caw nr25.084.064/0001-87-1/one: ol 	43  24 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO  
CNN:  11.337.082/0001-80  

AV  21 de Abril, n° 1525- Centro, 
CEP 77915-000-FONE. (63) 3437-1248 

MODELO IV 

COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXVIII DO  ART.  7 DA CF 
DECLARAÇÃO  

Ref  : Pregão Na Forma Presencial SRP N°_12021 

Prefeitura Municipal de Caohoeirinha /TO 

	  inscrita no  CNN  n° 	 por intennddio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF 
	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art  27 da Lei n°  8.666, de 21 de 
gmbo de 1993 acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubm de 1999, que no emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos,COIldi(60 de aprendiz Q. 

(data)  

(nome e assinaturado representante legal da empresa) 

(***Observacgo: em caso afimiativo, assinalar a ressalva acima)  

AV. 21 de AbrF. no 1525- CentrECER 77915-000 	Cell f64.054/0001-87-Fone:  (063)34371248 	26 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CNPJ: 11337.08210001-80  

AV  21 de Abril, n° 1525 - Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (83) 3437-1248 

ANEXO V 

DEELARAÇÂO DE M1CROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa 	 CNN-  n" 	 com soda 
	  neste ato representada pelo(s) (diretores ou racios, com 
qualificacao completa - 	RU CPF nacionalidade estado civil, profissao e endere o , 
DECLARA, sob as penas da Lm, com base no  art.  3° da Lei Complementar  if  123/2006, que esta 
enquadrada na delinicao de ( ) Mieroempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma 
restrieffo de  adorn  legal. 

Local, data c assinatura 

Nome e Assinatura do Responsável Legal do Empresa  

AV. 21 de And, n° 1525 - Centro,CEE 77315-000 	Clrahi°64.054/0001-07-  Pone:  (063)343 -1248 	27 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO  
COP.':  11.337.082/0001430  

AV.  21 de Abril, n°1525 — Centro, 
CEP. 77915-000-FONE: (63) 3437-1246 

ANEXO VI — PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACTIOEIRINHA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Assunto:Pregao  SRI' if 	/2021 
Prezados Senhores 

Apresentamos nossa Proposta de Preço para os Bens abaixo relacionado, de acordo com o 
disposto no  Edits' !Rhetoric)  supra e conforme a legislaçao pertinente. Declaramos ter total 
conhecimento das condiçaes do presente Pregao 	_72021 o a elas nos submetemes  pan  todos os  
Ens  de direito. 

liarelo social:  
CNN:  
Contato:  Pone:  Fax:  e-mail:  

OBJETO: AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E 
PROTETORES, PARA USO E REPOSIÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINLIA /TO, FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAI DE  MODE  E SERVIÇOS DE 
ALIHAMENTO l BALANCEAMENTO PELO  PERIOD°  DE DOZE MESES. 

OBSERVAÇÃO : OS ITENS DA PROPOSTA DE PRECOS E QUANTIDADE SEGUE OS 
DESCRIMINADOS NO TERMO DE REPERENCIA ANEXO I. 

• DEN DESCRIC AO DOS 
'TENS  

QT  MARCA PRODUTO  VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
Tartu, 

AV 21 de AMU, n° 1525— Centro,CEP: 77915-000 	CMS n934.064/000147- Pont (061)1437-1248 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINFIA - TO 
CNPJ: 17.644.106/0001-59  

AV.  21 de Abril, n° 1525 - Centro, 
CEP: 77915-000-FONE (63) 3437-1248 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" /2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR 
E PROTETORES, PARA USO E REPOSIÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA /TO, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SERVIÇOS DE ALOJAMENTO E BALANCEAMENTO PELO PEIHODO DE DOZE MESES, 
conforme especificações do anexo I —  tame  de referenda, vivando cons:al:K.6es futuras,  
CONFORM  PROCESSO ADMINISTRATIVO 058PP/S1UP/2020, PREGÃOPRESENCIM, SRP 

06/2020Aos 	dias do inõ de 	  do ano de 2020, o MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRINHA -TO com sede na ????????, Centro, C,ACHOEIRINHA -TO, inscrita no C/a-PI/NSF 
sob o n". ??????P?????, neste ato representado pela Prefeito Municipal, PAULO MACEDO 
DAMACENO,  &sewage  denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e os Fluidos 
Municipais de  SAUDI:,  CNPJ: ????????????, situado 	— Centro o o Saúde e Educamlo 
????Pf????, localizada 	P????3— Centro, coma ÓRGA"OS PARTICIPANTES, e a empresa 

	

inscrita 	CNPJ sob o   com 
sede 	  neslo ato represcatada pelo Sc 
(nacionalidade), (estado civil), (prafisso), portador 	Cedtila de identidade Ra 	 

, 	

????????? 

_CNSSPIL  

	

inscrito no CPF/MF sob o n 	 - 	residente e domiciliado na 
	  e  Miami pot:  diante, denominada simplesmente FORNECEDOR  
REGIS 	/ADO,  resolvem na forma cia pela Lei  Fedora'  e 10.520, de 17 de julho de 2002,Dcatoto 
Municipal e 27/2017, e, subsidiariamente, pela Lei Federal a' 8.666, de 21 de tinha de 1993, c alterações 
posteriores,  &mail  a presente ATA DE REGISTRO DE PRECOS, cuja minuta foi examinada pela 
PROCURADORIA JURÍDICA, que omitiu seu patocer, conforme o pazigrafo único do artigo 38 da Lei 
n" 8.666, de 1993,  lambaste  as seguintes condiviies: 

1. DO OBJETO  

It  Ptegau prezencial para Registro de Preços visando eventual contratagao de empresa 
especializada REGISTRO DE PREÇO PARA MITURAS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE 
AR E. PROTETORES, PARA USO E REPOSIÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES A 
PREFEITURA MUNICIPM, DE CACHOEIRINHA ITO, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAODE I, SERVIÇOS DE ALIOAMENTO E BALANCEAMENTO PELA PERÍODO DE 
DOZE MESES, conforme especificai3des do anexo I - termo de referenda, visando contratagOes 
futuras, conforme especificaçOes c  exigencies  estabelecidas no anexo J do Edital do Pregao Presencia! SRP 
n'12/2021: 

2. DA VINCULACÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento  guards  inteira conformidade com os timmos do  Pre*  Presencia/ SM'  pima  
Registro de Preços N" 12/2021 c  seas  Anexos, Processo ADMINISTRATIVO n 41P13/SRP/2021, do 
qual é parte  integrant°  e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços ter a vigeecia de 12 (doze) mesas, a  coot  
public:KU:a 
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coelau,  

4. DO PREÇO 

4.1. Os preços registados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão publicados 
na imprensa oficial c divulgados  eta  meio eletrônico. 
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá Ser Mesta em decotreniia de eventual redução daqueles 
existentes no mercado, cabendo ao  ()Tao  Gerenciador iiinvocar os Fornecedoras registrados para 
negociar o novo valor. 
4.2.1 Caso o Fornecedor tegistrado se recuse a baixar os seus preços, o Oigão Getenciaclot poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o  period°  de validade da Ara de Registro de Preço, os preços não serão reajustados, 
ressalvada a superveniúncia de normas federais 	I esp'Cir. 
4.4. O diferencial de preqo  care  a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada  pelt)  Orgio Gerenciador época da abertura da proposta, hem coino eventuais 
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. 0 0rgão Gerenciador adotait.  a Ninea de todos os atos necessários ao concede e administração da 
presente Ata. 
52 DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)ITEM DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO MARCA  UN  QTPIUEÇOUNITARIO TOTAL...TOTAL  

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1.0 Prestador de Serviço registrado  Teti  o seu registro cancelado quando: 
a) descurnprit as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não acoitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 
• houver razões de interesse público. 
6,2 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstae, assegurados o contraditório e a ampla defesa,  sera  
fornittlizado pur despacho da PROCURATJORIA JURII3ICA RIUMCIPAL 
6.3 0 fornecedor poch.66 solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de Rio 
superveniente que venha comprometer a perfeita inceciwno contratual, deconnates de caso fortuito  on  de  
fork,*  maior devidamente comprovados. 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

LI. A presente Ata será divulgada no portal cia  interact  www.iiichodrinhado.6ov.br. 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
8.1. São obrigaçOes do &giro gssenciador: 
T - gerenciat a Ata de Registro de  Dews:  
II - prestar,  pot  meio de seu representante, as informações necessárias, bem  comp  atestar as Notas Fiscai 
oriundas das obrigações contraídas; 

- emitir pareceres sobre atos relativos 3 excenúao da ata, cm especial, quanto ao acomp 
fiscalqação dos Produtos, à exigencia de condiçbes estabelecidas no Edital e a phoposta 
sanções; 
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IV - assegurar-se do  Ed  cumprimento das condinto estahcicddas nu ata, no instiiiniento convocatnno c 
seus anexos; 
V - assegurar-se de que os preços contrandos  so  os mais vantniosos pana a Administração, por meio de 
estudo  comparative,  dos preços praticados pelo nun:cadre, 
VI — conduzir os procedimentos  relatives  a eventnais eenegociaçOes dos preços registeados e a aplicaçfin 
de penalidades por descumpannento do  Netted°  na Ala de Registro de  Prey's;  
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada; 
VIII - a fiscalização  egad&  pelo Orglo Gerenciador  ego  excluini nu  reek-veins  a responsabilidade do 
Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos Produtos, 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

9.1,  Sao  obrigerbnes do fornecedor registrado: 
I - manter, durante a vigência da ata de registro de  peg   o, as condiçOes de habilitação edgidiu no Fr  
na presente An de Registro de preços; 
II - comunicar ao Gereedador qualciour problema oCOnido na execução do objeto da Ata de  register)  de 
preços;  
III  -  anode(  aos chamados do órgão Gerenciadot, visando efetuar  repaints  em eventuais erros cometidos 
na execução do olneto cla ate de registro de preços; 
IV -  nester-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata  dc  rent:Oro de preços sem a expressa 
coneardincia do árggo Gerenciador, 

10.00 FORNECIMENTO 

¶0.1.0  ping,  inninmo para Execução dos Produtos conforme 'Anexo  

11. DAS PENALIDADES 

111.. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sue proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação false exigida para o certame, ensejar o retardamento da enecugio de seu olgeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportarge de modo inidOneo  oat  
cometer fraude  rascal,  ficará impedido de  Inciter  e contratar com a Administração Pública e,  sent  
descredenciado no  sister=  de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de  al:  5 (cinco) anos, sem 
prejuízo  des  multas previstas cm edital e no contrato e das demais coininagries legais. 
11.2. A Administração padeci ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, (file deverá ser 
apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação,  son  prejuno das 
responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes saações: 
I) advertdricia  pot  escrito sempre  quo  verificadas  pennants:  falhes conigincis; 
II) multa de 0,5%  pram  virgula cinco por cento)  pot  dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, 
sobre o valor  du  contratacao em atraso;  
III) multa compensateria/indenisateria de 5b) (cinco por cento) polo nfin fornecimento do objeto 
deste  Frees°,  alculacta sobre o valor remanescente do contrato; 
IV) multa de 0,5% (zero virgule cinco  pot  cento)  pot  dia, pelo descumprimento de qualquer clinsula 
ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores,  sedate  o valor da contratação 
em descumpremento, contada da comunicação da contratante (via  Internet,  fax, correio ou  outran, an  
cessar a inactimpleanda; 

suspensão temporária de puticipar de licitação e impedimento de contratar  corn  a P radotia- 
Geral debustiea do Estado pelo piano de ate 02  (don) flees;  
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VI) declaração de inidaneidade para licitar e contratar  coin  a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que stia promovida a leabiatação, na forma da 
Lei, perante a prfiptia autoridade  quo  aplicou a penalidade. 
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administaição  my;  direito de recusar a execução 
da contratação, de acordo com Sufi comeniancia e oportunidade, comunicando à ittlindititária a perda de 
interesse  Flo  recebimento de nota fiscal/fatura pata pagamento do objeto deste Edital, som prejuízo da 
aplicasito das penalidades previstas neste  Instrument°.  
VIII)a itindimplaNcie da Contratada, independentemente do transcurso do  pram  estipulado na arnitat 
anterior, em quaisquer  don CMOs,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos  pediatrics,  podetiimplicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação 
das penalidades cabíveis; 
IX) restrida a roscisão pelo motivo  ratio casein,  a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação,  corn  fulcro no  art.  24, XI, da Lei Federal ns 3.666/93, observada a ordem de 
classificação  du  licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, eu adotar outra 
medida legal  pan  prestação dos Produtos ora contiatados; 
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo adn  ini   native),  alas  troikas) set  
compensadas  pal° Devil-smartie  Financeiro da Conlittante, por  actinide du  pagamento dos valores 
devidos, nos  tames  dos  arts.  368a 380 da Lei n" 10.406, de 10 de jamito de 2002 (Código 
Xl)na impossibilidade de compensação, nos termos da  Sava  anterior ou, inexistindo pagamento 
Enmendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 
compensação de valores, a COtIttabblia scr1 notificada a repo/her aos cofres do  Enid°  a importincia 
remanescente das multas aplicadas, no prazo máxina,  del°  (dez) dias, contado da data do recebimento, 
pela Contratada, do comunicado formal da devisio  definition  de aplicação da penalidade, sem prejulzo das 
demais simeties legais cabíveis. 
XII) As sanções acima descritas poderio  set  aplicadas cumulativamente, ou Mo, de acordo  Corn  
gravidade da infirmio; 
XIII)0 valor  maxima  das limbos não poderi exceder, cumuladvamente, a 10% (dez por canto) do valor 
da conmitacao; 
XIV) Nenhuma parte seta' responsável  permit:  a  ea  pelos atrasos ocasionados per motivo de força 
major ou caso fortuito. 
XV) A multa,  :Okada  após regular processo administrativo, deverá  so-  recolhida no prazo ITLIbLITO de 10 
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso,  serif  cobrada judicialmente. 
XVI) As sanções previstas nesta  CI  caUSULA são aufrintanas cr a aplicação de Ulnanip evitir a  die  outra e 
item  impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei trederal n" 8.666, de 21 de junho de 1993,  
cons suss  alteranOes. 
XVII)As pinalielndes  Serino  aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
ondereçadait Contratada, &Neva:vide-11v o  plaza  de 5 (cinco) dias  Preis  pare manifestação e posterior 
decisão da Autoridade Superior, nos termos da /et 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Mattutença0 da Secretaria de Edricaçao - Dotaego orçamentaria: 03.07.12.361.1204.2.067 
elemento desposas 3.3.90.30.00 materiais de consumo. 

Manatenção das atividades Administrativas - Dotae60 orçamentaria: 03.03.04.122.005 
elemento despesas 3.3.90.30.00 materiais de consumo. 
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Manutenção da secretaria do meio ambiente Dote* urçainentatia: 03.09. 8.1004.2.028 — 
elemento de despem 3.3.90.30.00 materiais de consumo. 
Manutencao da secretaria municipal de  agriculture—  Dotação orçamentaria: 
03.04.20.122.10033.073-- elemento de despesas 33.90.30.00 materiais de consumo.  
Mention*  da secretaria municipal de Transporte —Dataegio orçamentaria: 
03.05.26.122.12012.064— elemento de despesas 3.3.903030 materiais de consumo.  

Walden*  da Secretaria Municipal de  Sande  — Dolaças orçamentadaa 
0110.10301A 315.2.066 elemento despesas 3.3.90.30.00 materiais de consume. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Independente de sua transcri,„To, o edital e seta anexos, principalmente a proposta de prego c os 
documentos da  proposes  e da habilitafilo apresentados pelo Fornecedor Registtado no megao  fait  parte  
dean  Ata de Registro  dc  Preços. 
14, DO FORO 
14.1. Para clitimfr, na esfera judicial, as questões  (-nitrides  da  presence  Ate de Registro de  Pieces set  
competente o foro da  Comore  de ananis - TO. II para  Emma  e como prova de assim haverem, entre 
ajustado, foi lavrada a presente ata de registro  dc  preços  gm,  lida e achada  conform°,  é assinada ein 3 
(três) vias,  dc  igual  tent  c  Cumin,  pelos signatlizios deste instrumento e peIns testemunhas abaixo nomeadas, 
tendo sido arquIvada lima via tia Comissio peonanente de LICitaçi0 deste MUNICÍPIO IJE 
CACHOEIRINIIA -TO, 

CACHOEIRINHA -TO, tar de toomx de 2021  

Prefeito Municipal 
GERENCIADOR 

FUNDO MUL DE SAÚDE 
CNIgir  

NRGÁO PA liTICIPANTE 

FUNDO MUL. DE EDUCAÇÃO 

ORGÃO PARTICIPANTE 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ: 	  

FORNECEDORRPGISTRADO 
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